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PROGRAMA RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA  

PROFESSOR PRECEPTOR 

Uni-FACEF 

 

REGULAMENTO 

 

1. APRESENTAÇÃO E OBJETIVOS  

 

O Programa de Residência Pedagógica é uma das ações que integram a Política 

Nacional de Formação de Professores e tem por objetivo induzir o aperfeiçoamento do 

estágio curricular supervisionado nos cursos de licenciatura, promovendo a imersão do 

licenciando na escola de educação básica, a partir da segunda metade de seu curso. 

Essa imersão deve contemplar, entre outras atividades, regência de sala de aula e 

intervenção pedagógica, acompanhadas por um professor da escola com experiência 

na área de ensino do licenciando e orientada por um docente da sua Instituição 

Formadora. 

Tem como objetivos: 

a) Aperfeiçoar a formação dos discentes de cursos de licenciatura, por meio do 

desenvolvimento de projetos que fortaleçam o campo da prática e conduzam o 

licenciando a exercitar de forma ativa a relação entre teoria e prática 

profissional docente, utilizando coleta de dados e diagnóstico sobre o ensino e 

a aprendizagem escolar, entre outras didáticas e metodologias; 

b) Induzir a reformulação do estágio supervisionado nos cursos de licenciatura, 

tendo por base a experiência da residência pedagógica; 

c) Fortalecer, ampliar e consolidar a relação entre a IES e a escola, promovendo 

sinergia entre a entidade que forma e a que recebe o egresso da licenciatura e 

estimulando o protagonismo das redes de ensino na formação de professores; 

d) Promover a adequação dos currículos e propostas pedagógicas dos cursos de 

formação inicial de professores da educação básica às orientações da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC). 

 

 

2. PÚBLICO-ALVO  

 

As inscrições para preceptores do Programa Residência Pedagógica Uni-FACEF são 

destinadas à professores das Escolas Estaduais de Franca habilitadas, vinculadas ao 

projeto, e devem ministrar as disciplinas de Língua Portuguesa, Lingua Inglesa, 

Espanhola e Matemática. Os interessados deverão observar as condições para 

inscrição, no tópico a seguir, atentando-se para as exigências requeridas.  

 

 

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO  

 

 



a) Ser professor efetivo da rede pública de ensino, com sede, em exercício na 

escola parceira e estar atuando em sala de aula; 

b)  Ter formação específica nas áreas das disciplinas de Línguas Portuguesa,  e 

Inglesa, Espanhola e Matemática.  

c)  Possuir experiência mínima de 2 (dois) anos no magistério na 

educação básica; 

d)  Declarar que possui disponibilidade de tempo necessário para realizar 

as atividades previstas para sua atuação no projeto;  

e)  Firmar termo de compromisso.  

 

Para todas as modalidades é obrigatório cadastrar e manter atualizado 

currículo na Plataforma Freire, disponível no endereço eletrônico 

http://freire2.capes.gov.br, que será utilizado para fins de comprovação 

dos requisitos para concessão das bolsas. 

 

4. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO  

 

A inscrição para o Programa Residência Pedagógica Uni-FACEF será efetivada com a 

apresentação dos seguintes documentos:  

 

a) Ficha de inscrição, disponível no Regulamento;  

b) Apresentação de documento que comprove dois anos de efetivo exercício na escola 

vinculada ao projeto; 

c) Fotocópia do Diploma para comprovação de formação nas áreas de Línguas 

Portuguesa,  e Inglesa, Espanhola e Matemática.  

d) Carta de Intenção do candidato. 

  



5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

Os critérios para seleção dos professores supervisores são: 

- Apresentar a documentação exigida para inscrição (item 4); 

- Entrevista.  

 

6. COMPROMISSOS DOS PROFESSORES PRECEPTORES INGRESSANTES NO 

PROGRAMA PIBID UNI-FACEF  

 

a) informar ao Coordenador de Área alterações cadastrais e eventuais 

mudanças nas condições que lhe garantiram inscrição e permanência no 

PIBID; 

b) controlar a freqüência dos bolsistas de iniciação à docência na escola, 

repassando essas informações ao Coordenador de Área do Programa; 

c) acompanhar  e orientar as atividades presenciais dos bolsistas de iniciação 

à docência sob sua responsabilidade, em conformidade com o PIBID; 

d) participar de seminários regionais do Programa Institucional de Bolsa de 

Iniciação à Docência - PIBID, realizando as atividades previstas, tanto 

presenciais quanto a distância;  

e) manter a direção e os demais integrantes da escola informados sobre a 

atuação e práticas pedagógicas geradas pelos bolsistas e 

f) elaborar e enviar ao Coordenador de Área documentos de 

acompanhamento das atividades dos bolsistas de iniciação à docência sob 

sua orientação, sempre que solicitado. 

 

 

7. INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

1. Preceptor: para o professor da escola de educação básica que acompanhará 

os residentes na escola-campo, no valor de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e 

cinco reais). 

 

 

 Os candidatos à bolsa de supervisão do PIBID deverão apresentar uma carta 

de intenção em que conste: 

a) Disponibilidade para cumprir as atividades do projeto; 

b) O interesse em atuar no projeto; 

 

 

Data de inscrição: 27/06 – 03/07  

Data da entrevista: 04/07 – 8h  

Divulgação dos resultados 06/07 

 


